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Nos termos do Regulamento de Avaliação do Desempenho dos Docentes da Universidade 

do Minho (RAD-UM), aprovado através do Despacho RT-58/2010 de 18 de maio, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 117, de 18 de junho de 2010, no cumprimento do 

Despacho RT-14/2015 de 25 de fevereiro, que procede ao Alargamento do prazo estipulado 

no despacho RT-60/2014 para divulgação da metodologia de avaliação a utilizar no processo 

de avaliação dos docentes referente ao triénio 2015-2017, e no disposto no despacho RT-

19/2015 de 25 de março, torna-se necessário proceder à divulgação da metodologia de 

avaliação a utilizar para o triénio 2015-2017. 

No caso da avaliação dos docentes da Escola de Engenharia a metodologia está definida no 

Regulamento de Avaliação do Desempenho dos Docentes da Escola de Engenharia (RAD-

EEUM), homologado, pelo Reitor, após a sua alteração e republicação no despacho RT-

19/2015 de 25 de março. Aí são estabelecidos os parâmetros e instrumentos de avaliação a 

aplicar a cada uma das vertentes de atividade referidas no nº 5 do RAD-EEUM, bem como a 

correspondente ponderação. 

No termos referidos no n.º1 e no n.º2 do artigo 23º do RAD EEUM o Presidente da EEUM 

está a auscultar o Conselho Pedagógico, o Conselho Científico e os directores das 

subunidades orgânicas para fixar os tetos dos diferentes parâmetros.  

A calendarização da avaliação do triénio 2015-2017 terá lugar na data a definir 

oportunamente em despacho reitoral.  

Escola de Engenharia, 10 de julho de 2015 

 

O Presidente da Comissão de Coordenação da Avaliação. 

 

 

 

 

João L. Monteiro 
 

 


		2015-07-13T19:08:00+0100
	JOÃO LUÍS MARQUES PEREIRA MONTEIRO




